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Projeto de Decreto nº 022 de 06 de novembro de 2014
r-- PROTcô*[õ'--'" .\
IC:'1"""":,r"(J ~unidp I d MavW'~"'~--"; EMENTA: Concede Titulo de Honra ao
I ).J." • C1C4(; FI~. 10 Lim'.CA' "l Mérito ao Imo Senhor Pastor ELISEU

L
~~ri~ndia-ES- ~m: f (( ~~"li.,RANGEL DO NASCIMENTO .

. r=_~._--~.=====t==~=--~~.~.~~.~_..~.--~.
ara Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, no

uso suas atribuições legais e de acordo com o dispositivo da Lei
Muni ipal nº 021 de 20 de março de 1984 DECRETA:

Artigo 1º. Fica concedido ao Ilmo. Senhor Pastor ELISEU RANGEL
DO NASCIMENTO o Titulo de Honra ao Mérito, pelos relevantes
serviços prestados ao Município de Marilândia/ES.

Artigo 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Sessão Plenária em;

Marilândia/ES, 06 de novembro de 2014.

Vereador - Presidente
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A~ri Ferreira
Vere ar 1º Secretário

Vereado - 2º Secretário

AmériC~S·;lva Moraes
~ador .

Vereador

Te~~es da Silva'
Vereador
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